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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 42/2021號社會文化司司長批示
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第 43/2021號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

21/2021

183/2019

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 42/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com «Choi Io Kei», 
relativo ao fornecimento e instalação de equipamentos de in-
vestigação destinados à inovação e transferência médicas para 
o Instituto de Ciências Médicas Chinesas da Universidade de 
Macau — Lista de aquisição I;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

2 de Julho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 43/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Vast Limitada», 
relativo ao fornecimento e instalação de equipamentos de 
investigação destinados à inovação e transferência médicas 
para o Instituto de Ciências Médicas Chinesas da Universidade 
de Macau — Lista de aquisição II;
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–––––––
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(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

2 de Julho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 7 de Julho de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 5 de Maio de 2021:

Lei Hin Ian — cessa, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento sem termo como adjunta-técnica de 2.ª clas-
se, 1.º escalão, neste Comissariado, a partir de 1 de Julho de 
2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 29 de Junho de 2021:

Cheong Tat Man — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como técnico superior assessor, 3.º esca-
lão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, 
e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, al-
terado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir 
de 12 de Setembro de 2021.

Ho U Man e San Mang Hei — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo progredindo para técnicos superiores assessores, 2.º 
escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2017, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 26 
de Junho de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 7 de Julho de 2021:

Maria da Graça Mendes de Morais Rodrigues de Carvalho — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento sem termo com referência à 
categoria de técnico superior assessor, 1.º escalão, nos ter-
mos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017, 
2.º, n.º 3, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, al-
terado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º e 


